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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2023 

 (Justificativa nº 1885/2023) 

PROCESSO Nº 1950/2023 

 

1. OBJETO: 
1.1. Constitui objeto da presente Dispensa de Licitação a aquisição de materiais para praticas de 

atividades físicas que serão utilizados por um profissional na execução das ações da Rede Bem Cuidar 

em grupos de idosos, solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de Referência - 

Anexo I. 

 

2. CONTRATADAS: 
2.1. LAZARO JUNIOR MEDEIROS MARTINS - ME, CNPJ n° 08.160.117/0001-44, com sede na 

Av. Getulio Vargas, nº 1526, Bairro Menino Deus, Município de Porto Alegre/RS, CEP 90.150-004. 

2.2. SMITH INDUSTRIA & COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS – HOSPITALARES 

LTDA, CNPJ nº 31.206.155/0001-02, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 38, sala 1407, 

Bairro Centro Histórico, Município de Porto Alegre/RS, CEP 90.020-060. 

 

3. VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. O valor a ser pago corresponde ao montante total de R$ 5.324,80 (cinco mil trezentos e vinte e quatro 

reais e oitenta centavos); 

3.2. O valor total a ser pago para LAZARO JUNIOR MEDEIROS MARTINS - ME, referente à 

aquisição dos materiais, corresponde ao valor de R$ 5.117,80 (cinco mil cento e dezessete reais e oitenta 

centavos); 

3.3. O valor total a ser pago para SMITH INDUSTRIA & COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 

– HOSPITALARES LTDA, referente à aquisição dos materiais, corresponde ao valor de R$ 207,00 

(duzentos e sete reais); 

3.4. O prazo de entrega dos materiais será de até 8 (oito) dias úteis após recebimento da Ordem de 

Fornecimento e Nota de empenho; 

3.5.  O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) livre(s) de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, 

cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos; 

3.6.  Os materiais devem ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na sede da Prefeitura 

de Restinga Sêca, Rua Moisés Cantarelli, nº 368, Restinga Sêca (RS), acesso pela rua lateral Nossa 

Senhora do Calvário. 

3.7. Caso seja verificada a não conformidade de algum produto a contratada deverá promover as 

correções necessárias no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 

3.8. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias úteis após a entrega dos produtos, mediante 

apresentação da nota fiscal e aprovação desta pela Secretaria Municipal de Saúde. 

3.9. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA (IBGE) do 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 

0,5% ao mês, pro rata. 

3.10. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 

3.11. A empresa deverá atender à obrigatoriedade de retenção do imposto de renda, dessa forma, na nota 

fiscal deverá ser informado o valor do imposto de renda a ser retido, conforme IN RFB 1.234/2012. As 

notas fiscais que não fizerem menção à retenção serão devolvidas e não liquidadas pelo setor de 

contabilidade. 

3.11.1. As empresas optantes do Simples Nacional e as enquadradas como MEI estão dispensadas de 

observar a IN por estarem isentas de tributos, restando essa obrigatoriedade para as demais. 

 

4. ORÇAMENTO: 

4.1 As despesas decorrentes deste processo serão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

Classificação Funcional 

Programática 

Atividade/Projeto/Eleme

nto de Despesa 
Fonte Reduzido Bloqueio R$ 

10 301 00 17 2 132 2132 339030 2621 41904 2.420,00 

10 301 00 17 2 132 2132 339030 2621 41905 117,80 

10 301 00 17 2 132 2132 339030 2621 41906 2.787,00 
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5. JUSTIFICATIVA: 
5.1. A Rede Bem Cuidar integra o Programa Estadual de Incentivos para Atenção Primária à Saúde e tem 

uma proposta de colaboração entre as gestões estadual e municipal, os trabalhadores da saúde e a 

população. Assim, um de seus objetivos é “induzir a melhoria das práticas de saúde e o cuidado para o 

envelhecimento saudável, impactando na melhoria da qualidade de vida da população gaúcha em todas as 

idades”. Nesse sentido, a aquisição referida neste processo visa dar melhores condições e maiores 

possibilidades na execução das atividades físicas propostas pelo educador físico aos usuários da Rede 

Bem Cuidar qualificando, dessa forma, a atenção em saúde com a prática de atividades físicas. 

 

6. JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 

6.1. Os preços são condizentes com os praticados no mercado, comprovado pela pesquisa de preço 

realizada, sendo o objeto contratado pelo menor preço unitário.  

 

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso I e II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores 

alterações. 

 

Restinga Sêca, 06 de junho de 2023. 

 

 

 

 

NORTON SOARES DA ROSA 
Secretário Municipal de Saúde 

 

 

MARCELO SELHORST 
Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Item Descrição Unidade Quant. 
Vlr. Unit. 

R$ 
Subtotal R$ Empresa 

1 Elástico tensão leve Unid. 30 23,90 717,00 Lazaro 

2 Elástico tensão média Unid. 30 26,90 807,00 Lazaro 

3 Elástico tensão forte Unid. 10 32,90 329,00 Lazaro 

4 Colchonete de academia 

densidade 80 
Unid. 30 92,90 2.787,00 Lazaro 

5 Cones com barreira Unid. 30 6,90 207,00 Smith 

6 Cones chapéu chines Unid. 30 4,20 126,00 Lazaro 

7 Cones de agilidade Unid. 30 7,80 234,00 Lazaro 

8 Travesseiro hospitalar 40x60cm  Unid. 2 58,90 117,80 Lazaro 

Valor total: R$ 5.324,80 (Cinco mil trezentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos). 

 

 


